
LEI Nº 6.664, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
Autoriza a abertura de crédito especial para criação dos elementos de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2013, dentro da atividade 1501.00.09.272.00052.0275 – Administração do IPREM, o elemento de despesa 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e dentro da atividade 1501.00.09.272.00052.0409 – Contribuição ao INSS, o elemento de despesa 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para pagamento do Médico Perito – IPREM.



Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1501.00.09.272.00052.0409 – Contribuição ao INSS – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais (Fonte de Recursos 01.0003.0000.0000 – Contribuição para o RPPS: Patronal, dos Servidores, Compensação Financeira), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), do orçamento municipal vigente.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de fevereiro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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